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A velocidade das alterações legislativas, a internacionalização da economia e a globalização suscitam questões que desafiam os juristas. 
Cito apenas dois exemplos: em dois concursos para professor de Direito Comercial, dos quais participei em 1997, e em Reunião das Juntas Comerciais de todo o Brasil, em Salvador, professores e procuradores desconheceram ou pretenderam negar o novo conceito de empresa comercial — qualquer que seja o seu objetivo — a sociedade será comercial, desde que tenha fim lucrativo, salvo as exceções previstas em lei (Lei n. 8.934, de 18 de novembro de 1994, art. 2º e Decreto n. 1.800, de 30 de janeiro de 1996)1. 

E — outro exemplo — edital aprovado pela CVM — Comissão de Valores Mobiliários, relativo à negociação de ações do Unibanco em Wall Street, menciona a prática conhecida no mercado de capitais como Green Shoe, isto é, a permissão aos bancos de investimentos internacionais de solicitar a emissão adicional ao volume original de ações, em razão do sucesso das vendas. 

COMMERCIAL PAPER

Commercial Paper é valor mobiliário de curto prazo, de valor fixo e vencimento em data certa, de emissão de sociedade anônima, de sua exclusiva responsabilidade, colocado no mercado com desconto a favor dos investidores, diretamente pela empresa emitente (colocação fechada) ou pela rede de distribuição do mercado de capitais2.

A necessidade de ampliar as iniciativas de captação para financiar o investimento produtivo levou a desenhar-se um valioso e ágil instrumento para a redução dos custos financeiros que oneram as atividades econômicas.

Daí a criação desse novo valor mobiliário, batizado de Commercial Paper, nome utilizado pelo mercado, pela imprensa e pelas autoridades monetárias. Na verdade, é simples nota promissória, emitida por sociedades por ações, destinada à oferta pública, considerada valor mobiliário pela Resolução n. 1.723, de 27 de janeiro de 1990, do Conselho Monetário Nacional, com base na Lei n. 6.385, de 7 de dezembro de 1996, cujo art. 2º permite a instituição de outros títulos criados ou emitidos pelas sociedades anônimas, a critério do Conselho Monetário Nacional.

A opção pela nota promissória decorreu não apenas de ser documento já de largo uso no mercado, mas, ainda, para fugir à criação de novo título de crédito, que reclamaria a aprovação do Congresso Nacional.

Embora não explicitado pelos interessados, o Commercial Paper emitido por empresa brasileira e colocado no exterior3 veio possibilitar a transferência de recursos depositados no exterior para o nosso país: a empresa interessada encarrega o banco internacional de colocar seus títulos, que, na verdade, já estão suficientemente cobertos, reduzindo-se, obviamente, o custo financeiro da operação, que não oferece, assim, nenhum risco.

O mercado de Commercial Paper existe há mais de 120 anos, nos Estados Unidos, mas seu crescimento e aceitação generalizados ocorreram nos últimos 60 anos, principalmente depois de 1950. Depois, passou a ser usado, na Europa, apesar da oposição do sistema bancário, pois representa instrumento de desintermediação financeira.

O Commercial Paper é uma nota promissória não garantida. Vale dizer que a confiança no título decorre, exclusivamente, da qualidade da empresa emissora.

Daí ser praxe nos Estados Unidos a obtenção do chamado credit rating: espécie de nota que se atribui ao candidato a tomador que deve refletir sua saúde econômico-financeira, seu potencial e futuro de negócios.

As organizações privadas Fitch Standard & Poor e Mood’ys são as maiores avaliadoras de credit rating, com velha tradição de idoneidade no mercado e publicações técnicas que identificam seus critérios de estimação dos riscos.

O mercado brasileiro já conta com sociedades de avaliação de riscos que criaram seu prestígio pela qualidade de seus trabalhos e valor técnico de seus sócios. A "securitização de recebíveis" deu ainda maior realce às funções dessas empresas.

O rating, embora longe de ser infalível (veja o recente caso dos países asiáticos) não deixa de ser um valioso instrumento para a proteção dos investidores e requer uma técnica sofisticada que, após certo período, conferem às avaliadoras credibilidade pública.

Na França, coube à ADEF — Agence d’évaluation financière —, criada em 1986, a introdução dessa sistemática de avaliação.

As principais regras que presidem a emissão de Commercial Paper, no Brasil, resumidamente, são as seguintes:

a) só podiam emiti-lo as companhias que tinham patrimônio líquido igual ou superior a 10 milhões de UFIR’s, mas, considerando o fato de que há empresas fechadas que também poderão utilizar-se dessa forma de captação de recursos, a Instrução n. 155, da CVM, de 7 de agosto de 1991, eliminou essa formalidade;

b) computado o montante de NP’s a serem emitidas, o índice de endividamento do Passivo Circulante mais Exigível a Longo Prazo, dividido pelo PL, não podia exceder a 1.2, exigência cancelada em 1991, para atender o maior número de empresas;

c) somente poderão colocar NP’s as companhias que estiverem em dia com as obrigações contraídas em colocações anteriores;

d) o valor nominal da NP, expresso em moeda nacional, não poderá ser inferior à quantia equivalente a 314.170,25 UFIR’s (301.949,03), na data da deliberação de sua emissão. Esse valor, hoje, dificulta a utilização desse título pelas médias empresas, que certamente terão de concorrer, no mercado de capitais, com as grandes organizações;

e) as NP’s deverão ser emitidas com prazo mínimo de vencimento de 30 dias e máximo de 180 dias, contados da emissão;

f) na data do vencimento, a NP deve ser liquidada, vale dizer, inexiste possibilidade de sua renovação;

g) a emissora poderá, havendo anuência expressa e formal do titular, resgatar antecipadamente as NP’s.

Mas o resgate parcial só pode ser efetivado mediante sorteio ou leilão, colocando-se, assim, todos os investidores situação igual.

O mercado não conhece, na prática, essa sistemática de resgate parcial;

h) para todos os efeitos, a data de emissão de NP’s deverá ser a de sua efetiva integralização, a qual será feita em moeda corrente, à vista, quando da subscrição.

Os custos significativamente mais baixos dos recursos captados mediante colocação desses títulos tornaram o mercado altamente competitivo.

Daí o surgimento, para operações maiores ou emissões de empresas sem experiência de colocação desses títulos no mercado internacional, da exigência de garantia, normalmente representada por uma carta de crédito ou de aval bancário, no sentido de assegurar o resgate ou elidir a inadimplência. Exemplo foi a primeira colocação de Commercial Paper pela Companhia Vale do Rio Doce (bem antes de sua privatização) com aval de bancos japoneses.

Chegou-se a fazer uma analogia entre debênture subordinada e o Commercial Paper, que têm algumas características comuns:

1º) ambos são valores mobiliários emitidos por S.A.;

2º) ambos são colocados nos mercados em função da qualidade da empresa emissora;

3º) ambos são emitidos por empresas que são, a priori, analisadas e classificadas quanto ao seu risco;

4º) ambos não têm garantias reais ou fidejussórias;

5º) ambos têm suas emissões, para distribuição pública, registradas na CVM.

Há, também, diferenças:

1ª) os CP’s são de prazo curto, ao passo que as debêntures subordinadas, normalmente, são de prazo médio e longo. Nos Estados Unidos, em 1997, a empresa Safra Republic Holding S.A. emitiu, em base fiduciária pelo Republic Bank of New York, em Luxemburgo, para financiar e manter empréstimo por debêntures subordinadas com vencimento em 15 de outubro de 2997, vale dizer, título de 1000 anos. Entre nós, o prazo médio do Commercial Paper está em 180 dias, ao passo que as debêntures têm sido lançadas com vencimento de 3 a 5 anos, a fim de melhor atender ao planejamento financeiro das empresas.

2ª) os CP’s têm valor mínimo, o que não ocorre com as debêntures:

3ª) no caso de falência da empresa emissora, os CP’s serão considerados créditos quirografários, ao passo que as debêntures subordinadas estão abaixo dos credores quirografários, preferindo apenas os acionistas no ativo remanescente (Lei n. 4.404, de 15 de dezembro de 1976).

Para terminar o tema, uma rápida referência ao Euro Commercial Paper, cujos emissores são empresas com sede o Brasil ou agências de bancos e subsidiárias de empresas brasileiras no exterior.

Seus investidores são pessoas físicas ou investidores institucionais. A colocação desses papéis ocorre por mecanismo formal de cotação estabelecido com um grupo de bancos definido previamente (os dealers).

Em 1979, no Projeto de Lei apresentado ao III Congresso Nacional de Sociedades Corretoras de Valores, em Fortaleza, foi sugerida a expressão "nota promissória". Em nossa tese de concurso para titular da UERJ, em 1980, indicamos paper commercial, e o advogado Denis Borges Barbosa preconizou a criação do "cheque a termo ou cheque de captação de poupança".4 

Pretendiam que só as companhias abertas poderiam emiti-lo, tese que, felizmente, não foi acolhida. 

Os emissores pagam os serviços de avaliação para exame de seus papéis e para obter classificação de risco, segurança, rentabilidade, liquidez, no passado, no presente e perspectivas para o futuro, a evolução do negócio explorado (mercado interno e/ou externo), qualidade dos sócios etc. (Exemplo: Coteminas). 

A Instrução da CVM n. 155, de 1991, no caso de emissão de NP’s, dispensou o registro da companhia emissora na CVM, exigido pela Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 1976. E esse ato normativo dispensa também a apresentação do prospecto, que é o documento que contém os dados básicos sobre a operação. 

AS EXPORT NOTES

O processo de converter qualquer item de ativo em um título com liquidez é chamado securitização5, de que são exemplos as Export Notes. 

A preocupação de dolarizar ou indexar, à outra moeda forte, os ativos financeiros das empresas multinacionais que operam no Brasil foi um desejo constante desde o início da década de 80. A própria autoridade monetária permitiu, ocasionalmente, que empresas exportadoras e importadoras, com liquidez, efetuassem depósitos dolarizados no Banco Central do Brasil (Resolução n. 1.208 e 1.209, de 31 de outubro de 1986, Circular n. 1.805 e Comunicado DEEAM n. 963, de 1986), para, posteriormente, revogar essa legislação e permitir apenas que as empresas participassem de leilões de OTN’s cambiais (Resolução n. 1.492, de 29 de junho de 1988 e Circular n. 1.333, de 1988), que foram pouco aceitas pelo mercado. 

Daí terem os advogados dos exportadores, de instituições financeiras e do Banco Central do Brasil, adaptado à nossa realidade as Export Notes, já largamente conhecidas no comércio internacional. Houve, por parte do Governo, compreensão de que o processo deveria fluir com velocidade, simplicidade e segurança, de acordo com a prática do comércio exterior. 

Assim, o próprio mercado financeiro acabou criando um produto que atende aos interesses das empresas exportadoras carentes de capital de giro, dispostas a efetuar aplicações dolarizadas e, em conseqüência, com um redge (proteção), que passou a ser conhecido como Export Notes. 

Na prática, temos a seguinte situação: 

a) o exportador tem interesse em obter recursos financeiros por prazos geralmente superiores a 180 dias, que não são fáceis de serem alcançados no mercado interno; 

b) o investidor (brasileiro ou estrangeiro) tem interesse em aplicar recursos indexados ao dólar, por prazos geralmente superiores a 180 dias, desde que ofereçam segurança, rentabilidade e liquidez, além de serem negociados por instituição financeira de bom conceito no mercado; 

c) o exportador tem contratos de fornecimento a longo prazo, com revisões periódicas de preços e embarques variados (v.g., exportação de minérios); 

d) por se tratarem de contratos de exportação, eles são fechados em dólar, gerando, portanto, créditos nessa moeda; e 

e) os contratos de exportação-ativo em moeda forte legitimam a emissão dos títulos em dólares norte-americanos. 

Os advogados encontraram, em conseqüência, uma estrutura operacional que viabiliza uma indexação dolarizada legalmente sem artifícios ou subterfúgios tipo inside-letter entre nós conhecida como "carta de gaveta". 

Qual a sua fundamentação jurídica? 

Em razão de a operação ter sido formalizada em moeda estrangeira, sem ferir a proibição legal (o real tem curso forçado), por se referir a contrato internacional, pois no contrato de exportação uma das partes é residente e domiciliada no exterior e o objeto do acordo — a mercadoria exportada — destina-se à venda a entrega fora das fronteiras nacionais. 

Com engenho e arte, os advogados encontraram forma de não descumprir-se o art. 2º, inc. I, do Decreto-lei n. 857, de 11 de setembro de 1969, que declara serem nulos de pleno direito os contratos, títulos e quaisquer documentos, bem como as obrigações que, exeqüíveis no Brasil, estipulam pagamento em ouro, em moeda estrangeira, ou, por alguma forma, restrinjam ou recusem nos seus efeitos ou curso legal do real. 
O art. 2º do citado Decreto-lei n. 857 reza: Não se aplicam as disposições do art. anterior: I - aos contratos e títulos referentes à importação e exportação de mercadorias. 
Nessa operação, o exportador possui, legitimamente, direitos creditórios dolarizados contra o importador (direito a receber reais equivalentes ao dólar na data do pagamento). Pode, em conseqüência, ceder esses direitos, que emanam do crédito internacional. 

E nasce a nota promissória emitida pelo exportador, cuja função é garantir, assegurar a cessão de seu direito de crédito contra o importador e funciona como "colateral" de uma relação jurídica que inclui a indexação legitimada em moeda forte e, portanto, esse título também pode ser dolarizado. 

Na verdade, embora conhecida no mercado como Export Notes, o título de crédito escolhido foi a Nota Promissória, de largo conhecimento internacional, o que facilita sua negociação e não exige a sua aprovação pelo Poder Legislativo. 

Quanto ao contrato entre o exportador e o cessionário, qual a sua natureza jurídica? 

É, evidentemente, uma cessão de direito de crédito. Não se trata de uma cessão de contrato de exportação. O cessionário adquire o direito a receber a prestação, sem obrigar-se a contraprestar qualquer coisa (no caso, seria exportar a mercadoria). 

O Departamento Jurídico do Banco Central do Brasil deu parecer favorável a essa sistemática operacional, validada pela Circular n. 1.846, de 20 de novembro de 1990, que regulamentou a matéria de maneira simples, sem minudências desnecessárias e sem gerar ônus burocráticos para as partes contratantes, mas exige que o exportador contrate o câmbio em banco autorizado, proporcionando, assim, os reais necessários à liquidação da operação. 

Esse mercado está hoje operacionalizado pela CETIP — Central de Custódia e de Liquidação Financeira de Títulos, com o escopo de controlar eletronicamente as emissões, o registro de negócios com esse título, além do processamento dos ajustes físicos e financeiros decorrentes dos títulos registrados no sistema, via rede de teleprocessamento da CETIP. 

Convém observar que só, em 6 de março de 1992, o Banco Central do Brasil referiu-se expressamente às Export Notes (Circular n. 2.064), voltando a fazê-lo novamente em 1993 (Circular n. 2.347) e 1994 (Circular n. 2.511). 

ENDOSSADOR NÃO-RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO DO
TÍTULO DE CRÉDITO

É sabido que o endosso é o meio de transferência dos títulos à ordem, visando à segurança da circulação dos crédito.

Produz dois efeitos: a) transfere os direitos do endossador e b) confere direitos contra o endossador, que é co-obrigado, responsável pelo aceite e pagamento.

Há, contudo, hipóteses contempladas em lei, nas quais o endossador não é responsável pelo cumprimento da obrigação identificada no documento.

As Notas Promissórias Commercial Papers só podem circular por endosso em preto, de mera transferência de titularidade, constando, obrigatoriamente a cláusula "sem garantia"6, agasalhada pela Lei Uniforme de Genebra sobre Letras de Câmbio e Notas Promissórias, promulgada pelo Decreto-lei n. 57.663, de 24 de janeiro de 1966, que, na primeira alínea do art. 15, estabelece: O endossante salvo cláusula em contrário, é garante tanto da aceitação como do pagamento. 
Em conseqüência, os endossatários dos Commercial Papers não podem, validamente, responsabilizar o endossador pelo pagamento do título, devendo agir contra o emitente. 

EXPORT NOTES

No caso das Export Notes, vinculadas à cessão parcial ou total de direito de crédito em moeda estrangeira, sua negociação é subordinada às disposições do Código Civil, cujo art. 1.974 estatui: Salvo estipulação em contrário, o cedente não responde pela solvência do devedor7. 

Portanto, o endosso das Export Notes não transforma o endossador em co-responsável pelo pagamento dessa nota promissória. 

CONHECIMENTO DE TRANSPORTE

Já desde 10 de dezembro de 1930, o Decreto n. 19.473, que regula os conhecimentos de transporte de mercadorias, no art. 6º, estabelece que o endossador apenas responde pela legitimidade do conhecimento e existência da mercadoria, para com os endossatários posteriores ou portadores.

Se o conhecimento é falso ou se a mercadoria, antes da data do endosso, fora extraviada ou perdida, responderão os respectivos endossadores.

E os conhecimentos não à ordem não podem ser transferidos pelo endosso8. 

TÍTULOS RURAIS

O endossatário ou o portador de nota promissória rural ou duplicata rural não tem direito de regresso contra o primeiro endossador e seus avalistas (Decreto-lei n. 167, de 14 de fevereiro de 1967 - Dispõe sobre os títulos de crédito rural). 

Por quê? Trata-se de inequívoca proteção ao produtor rural e suas cooperativas, que venderam seus produtos e negociaram, em bancos comerciais, seus títulos. Constitui instrumento de estímulo à atividade econômica já sujeita a riscos e dificuldades normalmente superiores aos dos demais negócios. 

A eliminação da garantia "bonitas" do endossador não lhe retira, mas mantém sua responsabilidade pela veracidade do título. 

Também os endossadores de Cédula de Produto Rural — CPR — não respondem pela entrega do produto, mas, tão-somente, pela existência da obrigação. 

Já aqui o produtor recebeu, antecipadamente, o valor correspondente à promessa de entrega de produtos rurais. 

Como sujeitar os endossadores — compradores — credores ao pagamento do título, se o inadimplemento ressaltou, exclusivamente, de ato do produtor — vendedor — devedor? 

CHEQUES

Em várias hipóteses, o endossador do cheque não responde pelo seu pagamento;

1º) o cheque pagável à pessoa nomeada, com a cláusula "não à ordem", ou outra equivalente, só é transmissível pela forma e com os efeitos de cessão. Se houver endosso, o cessionário não terá direito de regresso contra o endossador;

2º) são nulos o endosso parcial e o do sacado (banco — depositário). O Prof. Fran Martins sustenta que se, porém, o endosso é feito a duas ou mais pessoas, conjuntamente, não se considera esse endosso como um endosso parcial, pois apenas o direito de receber a importância total do título foi transferido para duas ou mais pessoas. Essas, no seu conjunto, formam um só sujeito ativo dos direitos incorporados no título, devendo a eles, conjuntamente, ser o cheque pago. (Títulos de Crédito,4ª edição, Rio: Forense, 1988, vol. II, n. 52, p. 63 e 64);

3º) o endosso lançado fora do cheque ou da folha de alongamento elide a liquidez do título, em relação aos endossadores. Aplicam-se ao cheque as regras sobre as cartularidade;

4º) não tem validade o endosso de mandatário sem poderes especiais do titular do cheque;

5º) se houver estipulação em contrário, o endossador não garante o pagamento;

6º) pode o endossador proibir novo endosso; nesse caso, não garante o pagamento a quem seja o cheque posteriormente endossado, mas sim ao seu endonatário;

7º) o detentor de cheque "à ordem", provado que não é portador legitimado, após uma série ininterrupta de endossos, não terá direito ao seu pagamento e nem poderá cobrá-lo dos endossadores;

8º) o endosso posterior ao protesto, ou declaração equivalente, ou à expiração do prazo de apresentação produz apenas os efeitos de cessão. É o chamado "endosso póstumo ou tardio", que pode, porém, transferir a propriedade do título;

9º) se não houver prova forma da apresentação do cheque em tempo hábil e a recusa de pagamento, não pode o portador promover a execução contra os endossadores e seus avalistas; e

10º) prescrito o cheque (seis meses contados da expiração do prazo de apresentação), o portador não poderá executar os endossadores e nem os demais signatários do título9. 

CONHECIMENTO DE DEPÓSITO
E WARRANT

Não é o endossador do conhecimento de depósito pessoalmente responsável pela dívida que onera a mercadoria depositada. A finalidade desse endosso é conferir ao endossatário a faculdade de dispor da mercadoria10, salvo os direitos do credor, titular do warrant. 

A posição do endossatário do conhecimento de depósito é idêntica à do adquirente de qualquer coisa móvel empenhada ou de imóvel hipotecado: adquire a propriedade da coisa com o ônus de solver no limite do valor da coisa — a dívida. 

Uma explicação quanto à responsabilidade do primeiro endossador do warrant — ele é Obrigado Direto (Decreto-lei n. 1.102, de 21 de novembro de 1903, art. 23, § 7º). 

Esse primeiro endossador do warrant não é, pois — registra o Prof. João Eunápio Borges — como qualquer endossador dos títulos cambiais e os demais endossadores do mesmo warrant — simples devedor de regresso: é o devedor principal e direto cuja obrigação subsiste mesmo que não seja tirado oportunamente o necessário protesto por falta de pagamento (art. 23, § 7º), tese acolhida também por Carvalho de Mendonça, Lacour et Bouteron, Georges Ripert e tantos outros. 

ENDOSSO CANCELADO

Não cabe ação contra o endossador que, legitimamente, cancela o seu endosso. É comum dizer-se que o endosso transmite a propriedade do título. Assim como a simples tradição do título, sem o endosso, é insuficiente para a transmissão de sua propriedade, também o endosso só produz esse efeito quando a ele se seguir a entrega do título ao endossatário. Em conseqüência, se o endosso foi cancelado legitimamente, inexiste responsabilidade do endossador. 

ENDOSSADORES DE DUPLICATAS

Todos os que lançam suas assinaturas na duplicata assumem a obrigação de pagar o título, inclusive os endossadores e seus avalistas, cujas obrigações se equiparam às dos avalizadores e, sendo todos estes coobrigados, para que o portador possa voltar-se contra obrigados regressivos, deverá protestar o título.

Assim, esgotado o prazo legal — trinta dias, contado do vencimento da duplicata — não tendo sido tirado o protesto, perderá o titular o direito de regresso contra os endossadores e respectivos avalistas.

Fran Martins11 deu acolheita a tese que nos parece não ter base legal, ao dizer: Não menciona a lei sobre se a fatura ou conta extraída por profissional liberal ou pessoa que presta serviço eventual pode ser descontada em estabelecimentos bancários, como acontece com as duplicatas mercantis ou de prestação de serviço. Na realidade, sendo aplicáveis a essas faturas ou contas os dispositivos constantes da lei, naturalmente tais documentos assumem características de títulos de crédito impróprios, podendo, desse modo, circular como os títulos de crédito em geral, isto é, através do endosso.

Outro professor também ilustre, Antônio Carlos da Costa e Silva12, considera que A fatura, bem assim a conta de venda, são cuidadas no art. 22 da Lei das Duplicatas, como títulos de crédito, e, portanto, exeqüíveis e estão sujeitas ao protesto. 

Ora, em nenhum dispositivo legal está expressa a natureza jurídica da fatura como título de crédito e a possibilidade do seu protesto e a sua executividade, por si só, não lhe alteraram a natureza. 

Convém lembrar a que a Lei n. 4.728, de 14 de julho de 1965, que disciplina o mercado de capitais, no art. 75, estabelece que o contrato de câmbio, desde que protestado por oficial competente para o protesto do título, constitui instrumento bastante para requerer a ação executiva. 

Mas, ninguém, até hoje, transformou aquele contrato em título de crédito. Conclusão: a fatura e o contrato de câmbio não são transferíveis pelo endosso. 

AÇÃO DE LOCUPLETAMENTO

Não obstante a desoneração de responsabilidade cambial, dispõe o art. 48 da Lei n. 2.044, o sacador ou aceitante fica obrigado a restituir ao portador, com os juros legais, a soma com a qual se locupletou à custa deste. E também cabe contra o emitente da nota promissória.

Trata-se da ação do locupletamento, que é ordinária e não pode ser promovida contra o endossante ou contra o avalista, mas exclusivamente contra o sacador, o aceitante e o emitente, na nota promissória13. 

CERTIFICADO DE DEPÓSITO BANCÁRIO — CDB

É título de crédito que representa uma promessa de pagamento à ordem, da importância depositada acrescida do valor da remuneração ou rentabilidade convencionada, indicada a data da sua exigibilidade.

O prazo mínimo é de trinta dias, quando remunerado a taxas prefixadas; quatro meses, quanto utilizada a TR ou TBF como base de remuneração; e também cento e vinte dias, quando contratado com base em taxas flutuantes.

Quem pode emiti-lo?

Os bancos comerciais, de desenvolvimento, de investimentos e múltiplos em favor dos respectivos depositantes, exceto instituições financeiras, entidades da administração federal indireta e das fundações supervisionadas pela União.

Pela Decisão n. 362, de 1994, o Tribunal de Contas da União admitiu o recebimento de depósitos a prazo fixo do SESI, SEC, SENAI, SENAC e dos Sindicatos, Federações e Confederações de Categorias Econômicas e Profissionais e de empresas administradoras de consórcios, mas suas sobras de caixa nessa modalidade só podem ser aplicadas no Banco do Brasil e ou Caixa Econômica Federal, elidindo, dessa maneira, proibição editada pelo Conselho Monetário Nacional e Banco Central do Brasil.

Já as sociedades de crédito, financiamento e investimento são autorizadas a emitir somente a favor de seus acionistas, que são titulares de ações nominativas.

Esses certificados terão, sempre, a forma nominativa, sendo transmissíveis somente por endosso em preto.

Qual a responsabilidade do endossador do CDB?

O endossador só responde pela legitimidade do titulo e existência do depósito na data do endosso, cabendo à instituição financeira emissora a responsabilidade pelo pagamento14. 

CESSIONÁRIO - ENDOSSADOR

O Mestre João Eunápio Borges, com a didática que o tornou renomado comercialista, explica que, além da circulação cambial, propriamente dita, pode a letra passar de um patrimônio a outro, pelos meios do direito comum: cessão, a sucessão causa mortis, o casamento, a fusão ou a dissolução de sociedades, a aquisição em hasta pública e em tantos outros casos15.

A transferência do título, nessas hipóteses, poderá ser realização pela cessão.

Tem o cessionário o direito de endossar validamente o título, restabelecendo a circulação cambial interrompida por aquela cessão?

O jurista mineiro responde afirmativamente, mencionando no endosso a qualidade de cessionário do endossador16. 

Portanto, esse endossador será co-obrigado cambial, responsável pelo pagamento do título. 
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